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D' no"Ya re4agio ao arti8o 11. 4a Lei 
aum.oipal múaero 1.100, 4e 26 4e 3U -
Ilho 4e 1.984, que atorisa a Pnfei~ 
ra llwlioipal a reoeber 4oagão 4e ia6-
Tel e dá outraa pro'Yi4&no1u. 

~. Miguel Joe, Oha4da4, Prefeito JIQnioipal 4e UohOa, 
B•ta4o 4e São Paulo, no uso de na• atribu19Õe• legais, 

J'aa •aber que a Câmara Kunioipal 4eoretou e eu 
no• proamlgo a ••pinte Leis 

O artigo 11. da Lei ltunioipal mímero 1.100, 4e 

~unho de 1.984, fioa re4181do 4a eepinte to:raa1 

•ancio -
26 de 

"Artigo 11. - J'ioa o Poder Bzeouti'YO autoriaado a"º! 
ber ea doação 4a J'irlla San llartin Imob. e CJout. s/a. Lt4a. // 
4o1e lotes•• benfeitoriu do Jar41lll il"Yora4a, •1tua4o• na -
Quadra A, de frente para a A'Yenida Joaquim CJaetano de llello , 
sendo o na. 12 ooa 750 a2 e o 4• nl. l3 ooa 720 a2, o• quais -
fioarão tuendo parte do Patrimônio :Municipal: 

Artigo 2a. - Beta Lei entrm em 'Yigor na data de sua 
p11blioagão. 

Prefeitura llwlioipal de UohOa, aos 05 dias do mie de 
•etembro do ano de 1.984. 

ph. 

~~ 
DR. IIIGUEL Jos:a CH.ADDAl> 

PREPEITO IIUNICIPAL 

Pu.blioada ne•ta Seoretaria, por afixagão, na data•-

VERA IZA BERMTA SEOO 
SECRETIRIA DA PREPEITURA 


